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Belo Horizonte, 31 de outubro de 2017.

AO

COMITÊ INTERFEDERATIVO - CIF

A/C: Ilma. Sra. Suely Mara Vaz Guimarães de Araújo

Presidente do Comitê Interfederativo e do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente
e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

SCEN Trecho 2, Edifício Sede do Ibama, Caixa Postal n° 09566, Brasília/DF
CEP: 70818-900

C/C

À
CÂMARA TÉCNICA DE ECONOMIA E INOVAÇÃO - CTEI
A/C: ILMA. SRA. CRISTIANE AMARAL SERPA

Diretora Presidente do INDI e Coordenadora da câmara técnica de Economia e
Inovação

Sede Administrativa do INDI

Rua Bernardo Guimarães, n° 1587, 6° andar - Lourdes
CEP: 30140-082 - Belo Horizonte - MG - Brasil.

Ref.: Programa de Ressarcimento dos Gastos Públicos Extraordinários - Reporte
Mensal - Outubro de 2017.

Prezadas Senhoras,

A Fundação Renova vem, respeitosamente, por seu representante abaixo

assinado, expor o quanto segue.

A Fundação, em atenção à Deliberação n° 49, de 21 de fevereiro de 2017,

e à Deliberação n° 85, de 04 de agosto de 2017, deu início imediato à aplicação
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da Cláusula 142 do TTAC, a qual estabelece que deverá ser discutido com os

Municípios impactados o ressarcimento dos gastos públicos extraordinários

decorrentes do Evento e começou imediatamente os procedimentos par^ efetuar

os pagamentos devidos aos Compromitentes e aos Municípios, respectivamente.

Nos termos da Deliberação n° 49, este I. Comitê solicitou que a Fundação

apresentasse mensalmente os avanços na implementação do Programa de

Ressarcimento de Gastos Públicos Extraordinários.

No início do mês de agosto de 2017, este I. Comitê, por meio da

Deliberação n° 85, aprovou as Diretrizes Básicas para o cumprimento do

Programa de Ressarcimento dos Gastos Públicos Extraordinários e, mediante esta

aprovação, a Fundação, neste mês de referência, prosseguiu com as atividades

relacionadas ao ressarcimento dos R$ 27,5 milhões da cláusula 141 do TTAC, a

saber:

• Envio de ofício, solicitando os dados bancários para realização do

ressarcimento, e do formulário de cadastro PJ para pagamento aos

órgãos compromitentes;

• Definição do repasse do ressarcimento aos compromitentes: o

pagamento poderá ser realizado via Documento de Arrecadação

Oficial - DAE ou DARF - ou por meio de depósito bancário;

• Recebimento dos documentos de asseguração da FHEMIG, da

SEDESE, da ARSAE, do Corpo de Bombeiros e da Copasa para

efetivação do ressarcimento;

• Pagamento de R$ 7.752.168,77 referentes ao ressarcimento do CBM

MG efetuado em 30 de outubro de 2017;
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• Os equipamentos solicitados pelo IBAMA encontravam-se em

processo de aquisição pela Fundação Renova quando os

fornecedores levantaram questionamentos técnicos acerca do

objeto de compra. Os ajustes necessários nas especificações

técnicas dos equipamentos foram realizados pelo IBAMA,

possibilitando, assim, a continuidade do processo de compra, de

forma a atender, inclusive, os critérios de fornecimento

apresentados no ofício n° 217/2017/GABIN-IBAMA encaminhado à

Fundação Renova.

Vale ressaltar que foram realizados esforços para recebimento de

informações para ressarcimento junto a todos os órgãos compromitentes, à

exceção dos supracitados, e, no entanto, os mesmos não disponibilizaram as

informações necessárias neste mês de referência.

Sendo o que cumpria para o momento, a Fundação Renova se mantém â

disposição para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem

necessários.

Renovando nossos protestos de estima e consideração, subscrevemos a
presente.

Atenciosamente,

/ - ' >- '

fundação renova

Paulo Guilherme da Cunha Pereira Rocha

Líder de Programas Socioeconômicos
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